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Portaria No l0l/2014

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI.]NICIPIO DE
SOBRADO, ESTADO ne pmeÍBd no uso de zuas atribui@es que lhe confere os

artigos 80 a 83, da Lei no 155/09, de 14 de Dezembro de 2009, do Regime Jurídico

Único dos Servidores Públicos Municipais, e o que consta no Processo Administrativo,
no 8712014, de 15 de Julho de 2014 , e demais dispositivos legais,

RESOLVE:

Conceder, a senhora JOCILEIDE DE CARVALHO
MALTA matricula 0027, exercendo o cargo de PROFESSORd com lotaçito na

secretaria de EDUCAÇÃO, Licença Prêmio por Assiduidade correspondente a três

meses de Licença, referente ao 30 qtiinqüênio de 2008/2003, até ulterior deliberação.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 28 de Julho de 2014
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